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SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.
POR INTERMÉDIO' DA. SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE,'A nqSTALAÇÃO'DE
UMA UNIDADE BÁSICA DE .SAÚDE EM
ARNIQUEIRA, REGIÃO ADMnqlsTRATlvA
DEAGUASCLARAS.
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[,DE /2019

(Autora: Deputada Teima Rufino)

IHB 1121r201g

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nostemtos do art. 1 43 do Regimento Intemo,
sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio da.Secretaria
de .Estado de Saúde, a instalação de uma Unidade Básica de
Administrativa de Á.guas Claras.
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Trata-se de junta reivindicação dos moradores daquela região, que encontra-se em fase
final de regularização e não conta com estrutura pública de saúdes Para ter atendimento médico

a população tém que se deslocar para outras Regiões Administrativas, colaborando para- a
superlotação das unidades de saúde e dificultando o acesso dos moradores aos serviços médicos
deemergência. ., ;i < - '

Ante o exposto,' conclamamos os nobres. pares com o flm de aprovar a presente
Indicação, com a certeza de que estaremos atendendo o anseio da população.

Sala das Sessões, eh

Deputad
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACO, para
encaminhamento para análise de mérito

1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

l CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1] CAF (art. 68/RICLDF)

lllXiil CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 27/06/2019 16:03

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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